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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador Alessandro Vieira

EMENDA N¢
(ao PLP 68/2024)

Dé-se ao Item 2 do Anexo XV do Projeto de Lei Complementar n® 68,

de 2024, a seguinte redagio:

ANEXO XV

PRODUTOS HORTICOLAS, FRUTAS E OVOS SUBMETIDOS A REDUCAO
DE 100% (CEM POR CENTO) DAS ALIQUOTAS DO IBS E DA CBS

ITEM 2: Produtos horticolas, ainda que submetidos a resfriamento,
secagem, limpeza, debulha de grios, descarogamento, branqueamento, lavagem,
higienizagéo, corte, picotagem, fatiamento, ralamento, torneamento, descasque,
desfolhamento, evaporagdo ou desidratagdo, cozimento em agua ou vapor, em
embalagem ou acondicionamento para o transporte ou para o consumidor final
(exceto Cogumelos e trufas) das posi¢des 07.01, 07.02, 07.03, 07.04, 07.05, 07.06,
07.07, 07.08, 07.09 e 07.10, 0712.9, 07.13, exceto os produtos classificados na
subposicdo 0709.5 da NCM/SH;

JUSTIFICACAO

A criagdo de uma Cesta Basica Nacional de Alimentos com aliquota
zero e a determinacdo de aliquota zero para produtos horticolas, frutas e ovos,
como forma de enfrentar a fome, garantir a seguranga alimentar e nutricional e
incentivar a alimentagdo saudavel da populagdo, é uma medida a ser celebrada,
pois contribui para a efetivagdo do direito humano a alimentagdo adequada e

saudavel, conforme previsto na Constituicdo Federal.

Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira
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A mencido as recomendacles do Guia Alimentar para a populacido
brasileira enquanto material de referéncia para as escolhas do legislador foi
um passo significativo para tornar a alimentagio saudavel mais acessivel a toda
a populagdo, contribuindo para a redugdo das desigualdades sociais e para a

promogdo da sadde publica.

Apesar dos avancos, observa-se uma lacuna na nio inclusdo de
alimentos minimamente processados entre a lista de desoneragdo, isto é,
alimentos picados, lavados, embalados e etc. Esses produtos, pela sua comodidade,
desempenham um papel crucial na facilitagio do acesso a uma alimentacio
saudavel, especialmente em um contexto urbano e para populacdes com rotinas
extensas. Sabe-se que os alimentos minimamente processados mantém grande
parte das propriedades nutricionais dos alimentos in natura, representando,

portanto, uma alternativa saudavel e préatica.

Cabe mencionar que tais produtos hoje possuem aliquota zero do PIS/
Pasep/Cofins, ndo possuem incidéncia de IPI e possuem ICMS reduzidos a zero por
forca de um convénio Confaz de ampla adesdo que vigora desde 1975. Além disso,
por forca deste convénio vigente, os produtos que sofrem um beneficiamento
minimo sdo contemplados com a reducdo a zero do ICMS, inclusive em operagdes
interestaduais em muitos casos. Portanto, é preciso corrigir estas distor¢des e

aprimorar o PLP.

Ainclusdo desses itens na politica de desoneracéo tributaria é também
uma estratégia vital para o fortalecimento das cadeias da agricultura familiar.
A agricultura familiar é responsdvel por uma parcela significativa da producio
de alimentos no pafs, e o incentivo ao consumo de produtos minimamente
processados ou beneficiados pode ampliar os mercados para esses produtores,

promovendo a sustentabilidade econémica e social dessas comunidades.

Sala das sessdes, 15 de agosto de 2024.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)

Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira
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   <p class="align-justify">Dê-se ao Item 2 do Anexo XV do Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, a seguinte redação:</p><p class="align-center"><br></p><p class="align-center">ANEXO XV </p><p class="align-center">PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRUTAS E OVOS SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 100% (CEM POR CENTO) DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS</p><p class="align-justify">ITEM 2:&nbsp;Produtos hortícolas, ainda que submetidos a resfriamento, secagem, limpeza, debulha de grãos, descaroçamento, branqueamento, lavagem, higienização, corte, picotagem, fatiamento, ralamento, torneamento, descasque, desfolhamento, evaporação ou desidratação, cozimento em água ou vapor, em embalagem ou acondicionamento para o transporte ou para o consumidor final (exceto Cogumelos e trufas) das posições 07.01, 07.02, 07.03, 07.04, 07.05, 07.06, 07.07, 07.08, 07.09 e 07.10, 0712.9, 07.13, exceto os produtos classificados na subposição 0709.5 da NCM/SH;</p>  
   
  
   <p class="align-justify">A criação de uma Cesta Básica Nacional de Alimentos com alíquota zero e a determinação de alíquota zero para produtos hortícolas, frutas e ovos, como forma de enfrentar a fome, garantir a segurança alimentar e nutricional e incentivar a alimentação saudável da população, é uma medida a ser celebrada, pois contribui para a efetivação do direito humano à alimentação adequada e saudável, conforme previsto na Constituição Federal. </p><p class="align-justify">A menção às recomendações do Guia Alimentar para a população brasileira enquanto material de referência para as escolhas do legislador foi um passo significativo para tornar a alimentação saudável mais acessível a toda a população, contribuindo para a redução das desigualdades sociais e para a promoção da saúde pública.</p><p class="align-justify">Apesar dos avanços, observa-se uma lacuna na não inclusão de alimentos minimamente processados entre a lista de desoneração, isto é, alimentos picados, lavados, embalados e etc. Esses produtos, pela sua comodidade, desempenham um papel crucial na facilitação do acesso a uma alimentação saudável, especialmente em um contexto urbano e para populações com rotinas extensas. Sabe-se que os alimentos minimamente processados mantêm grande parte das propriedades nutricionais dos alimentos in natura, representando, portanto, uma alternativa saudável e prática.</p><p class="align-justify">Cabe mencionar que tais produtos hoje possuem alíquota zero do PIS/Pasep/Cofins, não possuem incidência de IPI e possuem ICMS reduzidos a zero por força de um convênio Confaz de ampla adesão que vigora desde 1975. Além disso, por força deste convênio vigente, os produtos que sofrem um beneficiamento mínimo são contemplados com a redução a zero do ICMS, inclusive em operações interestaduais em muitos casos. Portanto, é preciso corrigir estas distorções e aprimorar o PLP.</p><p class="align-justify">A inclusão desses itens na política de desoneração tributária é também uma estratégia vital para o fortalecimento das cadeias da agricultura familiar. A agricultura familiar é responsável por uma parcela significativa da produção de alimentos no país, e o incentivo ao consumo de produtos minimamente processados ou beneficiados pode ampliar os mercados para esses produtores, promovendo a sustentabilidade econômica e social dessas comunidades.</p>
   
     
  
   


